
CÓDIGO DE CONDUTA



Nós, da Gastromotiva, 
adotaremos o princípio de 
ação alimentar social aos nossos 
beneficiários como essência 
única dos nossos afazeres 
profissionais para todas as 
Cozinhas Solidárias Gastromotiva.

Este documento refere-se 
à normativa de conduta a 
ser adotada por todos os 
colaboradores da Gastromotiva, 
em todos os níveis hierárquicos 
e também a todos os parceiros, 
voluntários e steakholders.

CARTA DE PRINCÍPIOS



MISSÃO VISÃO VALORES

Promover a inclusão 
através da 

Gastronomia Social.

Um mundo em que a 
Gastronomia Social 

seja a norma.

Positividade, 
Colaboração, Excelência, 

Autenticidade e 
Liderança pelo exemplo.



CÓDIGO DE CONDUTA

Entendendo esse código, somos 
capazes de agir com autonomia 
dentro dos padrões éticos que 
acreditamos, e que a organização 
onde trabalhamos espera de nós.

Ele tem o objetivo de orientar e 
inspirar  nossos comportamentos.



É FUNDAMENTAL A ADESÃO DA ALTA GESTÃO AO 

CÓDIGO DE CONDUTA, INCLUSIVE SE SUBMETENDO 

ÀS ORIENTAÇÕES E SANÇÕES NELE APRESENTADAS, 

FAZENDO DESSE DOCUMENTO UM INSTRUMENTO 

DE IGUALDADE ENTRE TODOS.

JEAN JALDIN
BMA - BARBOSA MÜSSNICH ARAGÃO



Todas as relações (steakholders), ou
seja, todos os profissionais da
Gastromotiva, além de clientes,
parceiros, colegas de trabalho,
fornecedores, voluntários, redes e
mídias sociais, instituições,
formadores de opinião e o mercado
como um todo.

• Brasil •México
BRASIL

MÉXICO

ABRANGÊNCIA



COMPROMISSO PÚBLICO PARA SOCIEDADE

A GASTROMOTIVA SE COMPROMETE A: 

• Cumprir todas as leis 
constitucionais, bem como 
legislações vigentes que 
garantam o bem-estar dos 
colaboradores, parceiros, 
voluntários, prestadores de 
serviço e, principalmente, a 
integridade do beneficiário

• Cumprir acordos coletivos, 
jornadas de trabalho e 
remuneração justa, direitos 
de imigração e lei do 
voluntariado

• Estimular a promoção da 
diversidade como um fator 
primordial de 
desenvolvimento;

• Não tolerar qualquer forma 
de trabalho forçado, 
compulsório ou infantil em 
suas unidades e dos 
seus steakholders

• Respeitar as políticas de 
forma ampla de meio 
ambiente e vigilância 
sanitária vigentes



• Manter o sigilo e a 
privacidade de todas as 
informações da 
Gastromotiva, bem como 
dos colaboradores, 
prestadores de serviço, 
voluntários, parceiros 
e doadores

• Não permitir que os 
interesses pessoais 
prevaleçam sobre os da 
Gastromotiva em qualquer 
relação

• Não impedir ou fraudar o 
caráter competitivo de 
processos de licitação e/ou 
concorrência

• Não oferecer ou receber 
qualquer tipo de pagamento 
ou presente de autoridades, 
servidores públicos, 
empresas e pessoas visando 
benefício próprio

COMPROMISSO PÚBLICO PARA SOCIEDADE

A GASTROMOTIVA SE COMPROMETE A: 



OS PROFISSIONAIS GASTROMOTIVA

• Conhecer e cumprir as 
regras e políticas adotadas 
pela organização, afim de 
manter a sustentabilidade 
legal da organização

• Facilitar a tomada de 
decisão, fornecendo a todos 
informações necessárias 
para as áreas afins

• Atender prontamente ou 
retornar o quanto antes 
ligações de funcionários, 
colaboradores e parceiros

• Comunicar suas 
prioridades e quaisquer 
mudanças de planos a 
todos os seus colegas 
impactados ou envolvidos 
nesta ação

• Respeitar acordos, 
solicitações ou colaborações 
nas ações realizadas pela 
área de RH e afins

• Não se comunicar de forma 
ofensiva e/ou agressiva no 
ambiente de trabalho, 
prejudicando as relações e 
gerando constrangimentos

SE COMPROMETEM A:



• Preservar a integridade dos 
recursos financeiros da 
Gastromotiva 

• Não se expressar em nome 
da Gastromotiva na defesa 
ou apoio a candidatos ou 
partidos políticos; Não fazer 
propaganda política de 
qualquer espécie nas 
dependências do 
Gastromotiva.

• Não assediar funcionários ou 
utilizar-se de posição 
hierárquica na empresa de 
forma a promover um 
ambiente constrangedor

• Respeitar as políticas de 
utilização do ambiente 
comum das unidades 
Gastromotiva e suas políticas

• Não permitir que relações de 
amizade e amorosas 
interfiram nas relações 
profissionais ou sejam 
utilizadas como troca de 
interesses e favores

OS PROFISSIONAIS GASTROMOTIVA

SE COMPROMETEM A:



• Manter postura adequada 
em relação à vestimenta 
profissional e utilização de 
uniformes e EPIs, de forma a 
garantir os processos de 
segurança no trabalho

• Não utilizar apelidos, 
deboches ou piadas que 
possam provocar 
discriminação de qualquer 
espécie ou gerar 
constrangimentos aos 
colegas e clientes

• Não se comportar de 
maneira inadequada em 
festas, viagens e eventos 
corporativos - todos 
representam os valoresda
Gastromotiva em 
qualquer momento

• Estimular a promoção da 
diversidade como diferencial 
positivo de desenvolvimento 
da organização

OS PROFISSIONAIS GASTROMOTIVA

SE COMPROMETEM A:



• Não tolerar qualquer forma 
de assédio, piadas, insultos, 
ameaças e outros 
comportamentos 
indesejáveis que façam 
referência a raça, cor, sexo, 
idade, opção sexual, religião, 
nacionalidade, 
descendência, deficiência 
física, status social ou 
econômico e escolaridade

• Serem imparciais em 
todas as relações no 
ambiente de trabalho

• Serem imparciais na 
contratação de 
fornecedores, garantindo 
os mesmos critérios e 
informações para a livre 
e justa concorrência

• Não receber presentes 
ou brindes no valor acima 
do estabelecido pela 
organização sem 
prévia autorização da 
gestão imediata

• Não falar em nome da 
Gastromotiva na mídia e 
redes sociais sem ter se 
consultado ou alinhado 
previamente com a área 
de Comunicação

OS PROFISSIONAIS GASTROMOTIVA

SE COMPROMETEM A:



• Políticas de Recursos Humanos 

https://gastromotiva.sharepoint.com/:

b:/s/Institucional/EfOTFCR94PdCiMFo

UT1EPh0BEhRdgaYlAW5Fe_9AAHolZA

?e=iviljh

• Onboarding

https://gastromotiva.sharepoint.com/:

p:/s/Institucional/EXdFFLbaE5VBv_V_F

3zvTO8Bt7yIJhkgttdBtqY2sfZj2A?e=Bt

Mjtz

• Ouvidoria

https://gastromotiva.sharepoint.com/:

b:/s/Institucional/EXyeTj9FCQpItSgZX

wcpLsIBlDFfAMeqDjc26WSufHCRUg?

e=47Tvo1

MATERIAIS COMPLEMENTARES AO 
CÓDIGO DE CONDUTA

• Plano de Cargos e Salários 

https://gastromotiva.sharepoint.com/:b:/s/

Institucional/EZmA3O61viJAmk7EmE0w8

XABWUo7pBj8poV-

glWXWXz_8w?e=iEk7hY

• Politica de Recebimento de 

Doação: 

https://gastromotiva.sharepoint.co

m/:b:/s/Institucional/Ea6B0Ir-

p_ZKindTMlAR-

fUBqPPoO_AEOOjST1ahgXT34A?e

=E4NIzh



CÓDIGO DE CONDUTA

TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA.

Eu, ______________________________________________________________________________________________________________ , 

DECLARO, pelo presente termo, que li e compreendi as diretrizes estabelecidas pelo Código de Conduta.

Declaro que aceitei e aderi, neste ato, às disposições constantes do Código de Conduta, obrigando-me a observá-lo 

integralmente, sem qualquer ressalva e que, em caso de dúvida, consultarei minha liderança ou a Área de RH da 

Gastromotiva previamente à tomada de qualquer atitude.

Assumi expressamente responsabilidade pessoal pelo cumprimento das regras constantes do referido Código, 

obrigando-me a pautar minhas ações e o exercício de atividades sempre em conformidade com tais regras, sujeitando-

me, ainda, às penalidades cabíveis de acordo com o disposto no referido Código

Rio de Janeiro, ______ de ___________ de 20_____.

Assinatura: _____________________________________________

CPF:                                                                         .


